
CONTRATO 038/2019

CONTRATANTE

GOVERNO DE

SANTi4
CATARINA

C ONT RA TO N° 038/2019, PA RA
EX EC UÇÃ O DE SERVIÇ OS DE
C ONTROL E E MAN EJ O DE PO MB OS
DA ES PÉCIE CO LU MB AL IV IA NA  Á RE A
D O P ORTO ORGA NI ZA D O DE
IMBITUBA ,  f i rmad o e ntre  a S CPa r  Po r to
de Imbi tuba S.A.  e a empresa Imunizadora
Imbituba LTDA, na f orma abaixo.

SCPAR PORTODE IMBITUBA S.A.

CNPJ : 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, S/N

CEP: 88.780-000 MUNICIPIO: IMBITUBA/SC
REPRESE NTANTE( S)  LEGA L( IS) :

NOME :  J A MAZI  ALF REDO ZIE GLER

CPF/MF: 691.613.309-06 CARGO: DIRETOR PRESIDENTE

NOME: ALEXANDRE PINTER

CPF/MF:  031.652.849-89 CA RGO:  D IRETOR

CONTRATA D A

IMUNIZADORA IMBITUBA LTDA

CNPJ : 06.354.091/0001-40

ENDEREÇO:  Avenida Dr . João Rinsa ,1108 -  Centro

CEP: 88.780-000 MUNIC PIO: IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NO ME: AD AL BE RTO SP EC K NE TO

CPF/MF: 30.066.269-66 CARGO: S CIO ADMINISTRADOR

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente contrato para execução de serviços de
controle e manejo de pombos da espécie columbalivia na área do Porto Organizado de Imbituba,
decorrente do edital de pregão Presencial n° 020/2019, nos termos e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O obje to des te contrato  consiste na EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E M ANEJO DE

POM BOS DA ESPÉCIE COLUMB ALIVIA NA ÁREA DO PORTO ORGANI ZADO DE

IM BITUBA , conforme Anexo 1 - Termo de Referência - do Edital de Pregão Presencial n° 020/2019.

§1° O presente contrato será executado pelo regime de empreitada por preço unitário.

§3° Fazem parte do presente  contrato, vinculando e obrigando as partes, o Termo de Referência e
demais obrigações constantes do Edital n° 020/2019 e a proposta de preço da contratada.
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§40 Este c ontrato será r egido pela Lei n°  10.520/02,  Lei  n°  13.303/2016,  Regulamento de Li c i taç ões e
Contratos da SCPar Por to de Imbi tuba e pelos preceitos de dir ei to público, apli c ando-se- lhe,
supletivamente os pr incípios da teoria geral dos contratos e as di sposiç ões de dir ei to pri vado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço , Condições de Pagamento e Reajuste.

1- Do Preço

0 objeto do presente contrato importa no valor total de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais)

MONITORAMENTO DE POMBOS

IT EM DISCRIM INAÇÃO  DOS  SERVI ÇOS UNID. Q T DE

1 Profissiona is

1.1 Responsáve l técnico homem/hora 208

1.2 Contro lador de pragas homem /hora 832

1.3 Controlador de pragas homem /hora 832

1.4
Falcoeiro (metodologia alternativa - de acordo com a  necessidade - item
48 ) homem/hora 416

2

2.1

Cust os  Admi n is t rat i vos  ( taxa  incidente sob re  o  i tem 1)

Custos  Adminis t rat ivos  Sobre a Mão de  Obra

3 Serviços e  Equip amentos Basicos

Execução do monitoramento
(coleta de ovos . remoção de

3 1
MO NITO RA ME NTO DE

1 14
ninhos e  contagem pa ra me ta de M

. POMBOS . ensa lreduç ão populaciona l) com 12

entrega  de  relatório , conforme
item 4.10.

4 1 .2
Rela tono operacional , (conforme

Unidade 1o item 4.9)

4 2 1
Gel repelente (kg); (conforme  o Unidade.
item 4.5 5 e 4.5.7) (quilo) 50

4 2 .2
Telas pa ra vedação (m') Unidade

300conforme item 4.5 6 (metro)

Espfculas similares ao tipo Anti-
4.2.3 roosbng pigeon spikes, Unidade

(me tro) 300
(conforme i tem 4.5.8 e figura  4 )

Dispositivo simi lar ao tipo Bird
4.2.4 Siope Bird Repellent. (conforme Unidade

300

3 2
ME TODO LO G IA S itens 4 .5.6,  4.5.9 e  figura 3)

(me tro)

.
OB RIG A TÓ RIA S Sistema de arames similares ao

4.2.5 tipo post and rvire sbck on base ; Unidade
300

(conforme o i tem 4 .5.6 e  figura 6)
(me tro)

Pombal de made ira para 4
4.2.6 ninhos; (conforme i tem 4.5 .15 e Unidade 10

figura  2)

Réplica  de ovos de  pombos de
4.2.7 made ira ou plástico , ( conforme  o Unidade 100

item 4.5.17)
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PREÇO

UNI TÁRIO
PREÇO
TOTAL

total do Item R$ 36 .882,56

55.OG

11,94

11.94

RS 11.440.00

RS 9 934,08

RS 9.934,08

13,40 I RS5,574,40

total  do Item RS 1.565,44

1.565.44 i RS 1 565,44

total  do Item R$ 30.166,00

350,00 RS 4.200,00

170,00 RS 170,00

50,00 RS 2.500,00

11,40 RS 3.420.00

7,22 RS 2.166,00

30.00 R$ 9.000.00

8,60 RS 2.580,00

515 .00 RS S. 150,00

3,00 RS 300.00
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4 2 8
Parafina liquida (kg).  (confome Unidade.
item 4.5 .19) (quilo ) 10 28.00 RS 280.00

3.3 CAM PA NHA S EDUCA TIV AS 4.3 1 Cartaz ;  (conforme item 4 6 ) Unidade 20 20,00 RS 400.00

4 Serviços e  Equipamentos (De  acordo com a  necessidade )
total  do Item RS 35.386,00

Real ização de  capturas
5.1 1 semana is,  (conforme o nem Semanal 26 1056 ,00 R5 27 456,00

4.8.11
Armadilhas de mutticaptura.

5.1.2 (conforme o i tem 4 .8.11, 4.8.12 e Unidade 10 168,00 RS 1.680.00
f i u r a 5

ME TO DO LO GIAS
4.1 ALTERNATIVAS (após seis 5.1.3 Naftal ina (kg): (conforme  item Unidade 10 25 00meses de serviço ) 4.821) (quilo) , RS 250 00

Pombal  pa ra abrigo das aves
51 , 4 capturadas ; (conforme  o i tem Unidade 1 3,000,00 RS 3 000,00

4. 8 . 17 e  f iu ra?

51 5 Pombal: alimentação e
tratamento

1
Mensal 12 250,00 RS 1000,00

Subtotal dos itens RS 1
104.000.00

6 Tota l Ge ra l R$  104. 000,00

II - Das Condições de Pagamento

O pagamento será:

Os servi ç os,  objeto deste termo de referênc ia,  serão mensalmente anali sados pelo Fi sc al do Contrato

designado pela SCPar Por to de Imbi tuba S/A,  que f ará a validaç ão da exec uç ão de todos os ser vi ç os

previ stos de ac ordo com o c ronograma f í sic o- f i nanc ei r o,  planilha de mediç ão dos ser vi ç os e c r i tér i os

estabelecidos neste Termo de Referênc ia.

A nota fiscal/fatura será emitida após validação e aceite pelo Fiscal do Contrato.

O pagamento será mensal e efetuado em real por  ser viç os exec utados,  por  meio de boleto banc ár io,  até

o 15°  ( décimo quinto)  dia úti l após o c umpr imento i ntegral da trami tação indi cada no item anter ior.

O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto da referida nota f iscal/fatura, pelo f iscal de contrato,
que representa a aceitação e regularidade dos serviços.

A  C ONTRA TA D A fará jus ao recebimento de pagament o apenas em contraprestação à realização

efetiva de algum serviço,  não sendo devida qualquer r etribuição pecuniária unicamente pela existência

da relação contratual.

A  C ONTRA TA NTE não se r esponsabiliz ar á pelo pagamento de quaisquer serviços r ealizados sem a

solicitação ou autorização do fiscal do contrato.

Sustado se verificada execução defeituosa do Contrato , ou enquanto persistirem restrições quanto aos
serviços prestados no período a que a mesma se refere. Também será sustado o pagamento se
existente débito pendente de satisfação para com a CONTRATANTE ou com terceiros , relacionados com
o Contrato.

Feito em até 15 (quinze) dias após a emissão da Nota Fiscal,  por  meio de boleto banc ár io.
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§1°  A nota f i scal somente será emi tida após autor izaç ão prévia e expressa da CONTRATANTE.

§2° Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base
nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que
dispõe o artigo 117 da Constituição Estadual e o artigo 125, inciso IV, do Regulamento de Licitações e
Contratos da SCPar Porto de Imbituba.

III-  Do r eajuste dos preços

O valor  poderá ser  reajustado na forma, prazo e condições previstos na Lei  n.  13.303/2016, uti li zando-se

como índic e de c or reção o IGP-M da FGV ou,  em sua ausência,  outro que vier a substi tui- lo.

C L Á US UL A TERC EIRA - Dos prazos , da execução e da vigência

Prazo de Vigência do Contrato: O Contrato será de 12 (doze) meses, após assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado até o limite previsto no art. 71 da Lei n° 13.303.

Havendo prorrogação do prazo do contrato o preço poderá ser reajustado na forma, prazo e condições
previstos na Lei n. 13.303/2016, utilizando-se como índice de correção o IGP-M da FGV ou, em sua
ausência, outro que vier a substitui-lo.

Pr a z o d e Exe c u ç ã o  d o s Ser vi ç os: Os servi ç o s d eve rão  se r  e xec uta dos  em c onformidade c om o

cronograma fí sic o c ontido no i tem 11 do Termo de Referência, Anexo 1, deste Edi tal e deverá i ni c iar  em

até 07 (sete)  dias,  c ontad os após  o envio da " Ordem d e Servi ç o"  pe la CONTRATANTE ,  devid amente

express a e doc umentad a.  Ress alta- se  que o prazo deverá ser  ate ndido s em atra sos,  su jei to a  multa

contratual.

CLÁUSULA QUARTA - Da Dotação Orçamentária

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão à conta de recursos
próprios da CONTRATANTE.

CL ÁUS UL A  QUI NTA  -  DA S  OB RI GAÇ ÕE S  D A  C ONTRA TAD A

Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos ou nas leis vigentes,
particularmente na Lei n° 13.303/2016, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações do Contratado:

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b) manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no Edital de Pregão Presencial n°
020/2019;

c) assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes à execução do(s) serviço(s),
bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s)
mesmo(s);

d) responsabi li zar - se por  todas e quaisquer  despesas, inc lusi ve despesa de natureza previdenc iár i a,

f i sc al,  tr abalhi sta ou c i vi l,  bem c omo emolumento s,  ônus ou enc argos de qualquer  espéc ie e or i gem,

perti nentes à execuç ão do objeto do Contrato;

e) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência

ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

f) submeter-se à fiscalização por parte do Contratante;
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g) obter e manter , durante todo o prazo de vigência do contrato , todas as autorizações, alváras e
licenças , seja de que natureza forem , porventura exigidas para a o cumprimento do objeto licitado;

h) cumprir  com exat idão t odos os termos e condições fixados pelo Termo de Referência - Anexo 1 ao

Edital de Pregão Presencial n°  020/2019.

i) designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a Contratante , para participar
de eventuais reuniões e ser o interlocutor do CONTRATADO, zelando pelo fiel cumprimento das
obrigações previstas neste Instrumento.

j) comunicar obrigatória e previamente à Contratante, por carta e /ou e-mail , o recebimento de qualquer
determinação , inclusive as provenientes de decisões ou sentenças judiciais , que implique débito ou
bloqueio na conta corrente e/ou conta salário , na qual o beneficiário recebe o crédito do Contratante.

k) Tendo em vista as particularidades , especificamente da falcoaria , será permitida que tal serviço possa
ser subcontratado, mediante autorização prévia e formal por escrito da Contratante . Todavia, será
mantida a inteira e direta responsabilidade da CONTRATADA perante a SCPar Porto de Imbituba,
independente da opção pela subcontratação . Ressalta -se que, a subcontratação fica vedada para os
demais serviços . É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obrigar-se-á a:

a) emitir Contrato do(s) objeto (s) licitado(s);

b) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com à execução do(s) serviços;

c) pagar à Contratada o preço ajustado , de acordo com a forma de pagamento estipulada no Edital de
Pregão Presencial n° 020/2019;

d) rejeitar , no todo ou em parte , o(s) produto (s) entregue (s) pela Contratada fora das especificações do
edital;

e) fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato , segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos
e quantitativos , relatando irregularidades , quando for o caso;

f) aplicar as sanções administrativas , quando se fizerem necessárias;

g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

C L Á US UL A SÉT IMA - Da Fiscaliz ação

A CONTRATANTE exercerá, através de trabalhador indicado pela diretoria da SCPAR Porto de Imbituba
S.A., a fiscalização dos serviços, observando o fiel cumprimento do disposto neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabi1idade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - Matriz De Riscos

A SCPar  Por to de Imbi tuba e o c ontratado, tendo c omo premissa a obtenção do melhor  c usto c ontratual

mediante a aloc ação do r i sc o à parte c om maior  c apac idade para ger i- lo e absorvê- lo,  i denti f i c am os

ri sc os decorrentes da relaç ão c ontratual e, sem prejuí zo de outras previ sões c ontratuai s, estabelec em os

respectivos r esponsáveis na Matri z de Risc os conforme abaixo:

Parágrafo Pr imeiro -  É vedada a c elebraç ão de adi ti vos dec orrentes de eventos supervenientes aloc ados

na Matr iz de Risc os como de responsabi li dade do contratado.
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CATEGORIA
DO RISCO DESCRIÇÃO CONSEQUÊNCIA MEDIDAS ALOCAÇÃO DO

MITIGADORAS RISCO

Aumento  do  custo

Atraso na execução do obje to do produto e /ou do Di ligência  do

contratual por culpa do Contratado . serviço . Contratado na Contratado
execução contratual.

Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato próprios Aumento do custo

Planejamentoo
do risco ordiná rio da  atividade

do produto e /ou do
empresarial .Risco atinente empresarial ou da execução . serviço.

ao Tempo da
Execução

Fatos retardadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
este jam na  sua á lea ordiná ria , tais

como fatos do príncipe , caso Aumento do custo
fortuito ou de força maior , bem do produto e/ou do Revisão de preço . SCPar P dePorto

como o retardamento determinado serviço. Imbituba
pela SCPar Porto de Imbituba, que

comprovadamente repercuta no
preço do Contratado.

Alteração de enquadramento

tributá rio.  em razão do resultado Aumento ou
ou de mudança da atividade diminuição do Planejamento

empresarial , bem como por erro do lucro do tributário. Contratado
Contratado na avaliação da Contratado.

hipótese de incidência tributária.

Aumento ou Instrumentos
Variação da taxa de câmbio. diminuição do financeiros de

Contratadocusto do produto proteção cambial
e/ou do serviço . (hedge).

Risco da Elevação dos custos operacionais
Ati vi da de pa ra o desenvolvimento da

Empresarial atividade empresarial em geral e Aumento do custo
para a execução do objeto em do produto e/ou do Reajuste anual de SCPar Porto de

particular , ta is como aumento de se rviço . preço . Imbi tuba

preço de insumos , prestadores de
serviço e mão de obra.

Elevação dos custos operacionais
definidos na linha anterior , quando Aumento do custo

superior ao índice de reajuste do produto e /ou do
planejamento

Contratado
previsto na Cláusula  de  Equil íbrio se rviço.

empresarial .
Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de  custos Ressa rcimento,  pe lo
traba lhistas e/ou Contra tado,  ou

Responsabilização do SCPar Porto previdenciários retenção de
Riscos de Imbituba por verbas trabalhistas para a SCPar pagamento e

Trabalhista e e previdenciárias dos profissionais Porto Imbituba , compensação com
Contratado

Previdenciário do Contratado alocados na além de eventuais valores a este
execução do objeto contratual . honorários devidos , da quantia

advocatícios , despendida pelo
multas e ve rbas SCPar Porto de
sucumbenciais. Imbituba.

Ressarcimento, pelo
Responsabilização do SCPar Porto Contratado, ou

reten ão de
E

I O
Risco de Imbituba por recolhimento ç R

Tributário e indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito pagamento e
com ensa ã

p

Fiscal (Não
que o necessário , ou ainda de tributário ou fiscal p ç o com

valores a este Contratado ce
Tributário ). ausência de recolhimento , quando

idd h
(não tributário ).

devidos , da quantia Q iStC
ev o, sem que aja culpa  do

P despendida pelo i rídic
JSCPar orto de Imbituba .

SCPar Porto de
f

Imbituba.
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CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Constituem motivo para rescisão do contrato, conforme Lei n° 13.303/2016 e Regulamento de Licitações
e Contratos da SCPar Porto de Imbituba:

1 -  o descumpr imento de obr igações c ontratuai s;

II  -  a alteraç ão da pessoa do CONTRATADO,  mediante:

a) a subcontratação parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, a quem não
atenda às condições de habilitação e sem prévia autorização da SCPar Porto de Imbituba.

b) a fusão, cisão, incorporação, ou associação do contratado com outrem sem prévia autorização da
SCPar Porto de Imbituba.

III  - o desatendimento das determinações regulares do gestor ou fiscal do contrato;

IV - o cometimento reiterado de faltas na execução contratual;

V - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

VI - a decretação de falência ou a insolvência civil do contratado;

VII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VIII - o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba decorrentes de obras, serviços ou
fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX -  a não li beraç ão,  por  par te da SCPar  Por to de Imbituba, de área,  loc al ou objeto para exec ução de

obra, ser vi ç o ou fornecimento, nos prazos c ontratuai s, bem c omo  da s f ontes de mater i ai s naturais

especi fi cadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito, força maior ou fato do príncipe, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato;

XI - o d esc ump r i men to da proibi ç ão de tr abalho noturno, per igoso ou insalubre a menores de 18

(dezoi to)  anos e de qualquer  tr abalho a menores de 16 (dezesseis)  anos, salvo na c ondiç ão de aprendiz,

a par ti r de 14 (quatorze)  anos;

XII - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do contratado;

XIV - ter frustrado ou fraudado, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório;

XV - ter afastado ou procurado afastar licitante , por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI  -  ter  c ri ado,  de modo fr audulento ou ir regular,  pessoa jur ídic a para partic ipar  de li citaç ão ou celebrar ,

contrato administr ati vo;
O

nvi l - 1.e1 UUUUU vantagem ou uener ic io i naeviao,  de modo fr audulento,  de modi fi cações ou pror rogações!=

de contratos c elebrados com a SCPar  Por to de Imbituba,  sem autori zaç ão em lei ,  no ato c onvoc atór io da\á

licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais; J1'

XVIII - ter manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-f inanceiro dos contratos celebrados com a
SCPar Porto de Imbituba;
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IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos , entidades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação , inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

§1° rescisão do cont rato com base nos incisos desta Cláusula poder á ocorr er  por ato unilateral da

Contratante , devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A rescisão poderá ser amigável , por acordo entre as partes , reduzida a termo no processo de
contratação , desde que haja conveniência para a SCPar Porto de Imbituba;

§3° A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4°  Em caso de r escisão por inexecução total ou parcial do contrato ,  a CONTRATAD A reconhece os

direitos desta Administ ração Pública , conforme previsto no art. 125, inciso X , do Regulamento de

Licitações e Contratos da SCPar  Porto de Imbituba.

C L Á US UL A DÉCIMA -  Das Sanções Administ r at ivas

As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão
sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal n° 13.303/2016 e Regulamento de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba, quais sejam:

1- Advertência.

II  -  Multa:

a) 5% do valor máximo estabelecido para a licitação, em decorrência da interposição de recursos
meramente procrastinatórios;

b) 5% do valor má xi mo estabelec ido para a lici taç ão, em dec orrênc ia da não regular ização da
doc umentaç ão de habi li taç ão,  nos termos do ar ti go 80,  §5° ,  e do ar ti go 114,  §2° ,  do Regulamento de
Lici tações e Contratos da SCPar Porto de Imbi tuba;

c)  5% do valor  máximo estabelecido para a li ci tação,  pela r ec usa em assinar  o c ontrato,  aceitar  ou reti rar
o instr umento equivalente,  dentro do prazo estabelec ido pelo i nstrumento c onvocatór io;

d) 10% do valor correspondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, nos
demais casos de atraso;

e) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução parcial;

f) 30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato, no caso de
inexecução total.

II I  -  Suspensão temporár ia de par ti c i paç ão em li ci taç ão e impedimento de c ontratar c om a SCPar  Por to
de Imbituba,  pelo prazo de até 2 ( dois) anos;

§1° As penalidades aplic adas serão registr adas no cadastro da li ci tante/ contratada.

§2 ° Ne n hu m pa g a me n t o s e r á re al i zado à c o nt r at ada e n qu a nt o pe nd e nt e d e l i qui daç ão qua l qu e r
obrigação fi nanc eir a que lhe for  imposta em vi r tude de penali dade ou i nadimplência contratual.

§3° O pagamento de multa contratual não afasta o dever de indenizar o prejuízo a ela excedente
suportado pela SCPar Porto de Imbituba.

C L Á US UL A DÉCIMA P RIME IRA - Das Disposições Ger ais o  D  E i

1  -  A CON TRATANTE poderá so l i ci t ar a qual quer tempo , quai s que r  do c ument o s da  C O N TR ATAD A nar

comprovação de regularidade de situação cadastral ou da contratação dos empregados envolvidos n 4 t o
prestação do serviço e demais documentos considerados pertinentes pela CONTRATANTE. JUrl,didicn m

S 1' . dII - Todas as comunicações referentes à execução dos serviços contratados , inclusive qualquer alteração

do estatuto social razão social CNPJ dados bancários endere o telefone t d d, , , , ç , ou ou ros a os pertinentes,
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serão consideradas como regularmente feitas , se entregues ou remetidas pela CONTRATADA na sede
da CONTRATANTE, devidamente protocolizadas.

III - Só será permitida a permanência do empregado designado pela CONTRATADA nas dependências
da CONTRATANTE, durante o período em que estiver prestando os serviços.

IV - A CONTRATADA poderá aceitar os acréscimos ou as supressões que se fizerem necessários, na
forma dos § 11 do art . 81, da Lei 13.303/2016.

V - A celebração do presente Contrato não acarretará qualquer vínculo empregatício entre a
CONTRATANTE e os empregados indicados pela CONTRATADA para execução dos serviços. Caso a
CONTRATANTE, a qualquer tempo , venha a ser notificada ou citada , administrativa ou judicialmente em
relação a processos envolvendo obrigações trabalhistas ou previdenciárias pertinentes as relações de
emprego , a CONTRATADA obriga -se a responder pronta e exclusivamente perante tais reivindicações.

VI - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as

obrigações assumidas , bem como com as condições de qualificação e habilitação exigidas pela
legislação em vigor.

VII - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos
segundo as disposições contidas na Lei n.° 13.303/2016 e suas alterações posteriores , Regulamentos de
Licitações e Contratos da SCPar Porto de Imbituba S.A e demais regulamentos e normas
administrativas.

C L Á US UL A DÉCIMA SEGU NDA - Do For o

Fica eleito o foro da Comarca de Imbituba - SC para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Imbituba,  14 de novembro de 2019.

Pela SCPAR Por to de Imbi tuba SLA. :

c __

JAMAZI  ALF RE DO \ZEG LE R ALEXAN DRE P INTER

Diretor Presidente Diretor Administrativo, Comercial e Financeiro
SCPAR Porto de Imbituba S . A. SCPAR Porto de Imbituba S. A.

Pela Contratada:

Testemunhas
Nome:Ç

ADALBERTO SPECK N
Representante Legal

CPF:
Nome:
CPF:
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